
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE VALOR Nº 172/2026 

COM BASE NO ART. 75 II da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, por 

intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso    II da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 

1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Assessoria e Consultoria 

Técnica em gestão de Recursos Humanos, visando orientar e apoiar o Departamento de RH nas rotinas 

administrativas de gestão de pessoal, aplicação da legislação vigente, análise de folha de pagamento, 

elaboração de atos administrativos e adequação às novas normas tributárias e administrativas em 

cumprimento às novas prerrogativas do e-Social, para atender as necessidades do município de Bom 

Jardim de Goiás-GO. 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 16/03/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 

PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.b

r/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.46

699042.429859608.1768497053-

1901561002.1735903705 



 

 

1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 62.133,33 (sessenta e dois mil, cento e trinta e 

três reais e trinta e três centavos). 

 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos pela 

seguinte dotação: 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.04.04.122.1004.2.005 Secretaria Municipal 

de Administração 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Ficha 28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento 

de compras, obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 172/2026. 

3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 16/03/2026, ÀS 17:00 HORAS 

 

4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 

4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 



 

 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 

licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 

executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 

4.2 Proposta de Preço; 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     deste 

Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2.4 Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 

proposta ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será automaticamente 

desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo admitida posterior 

complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na legislação vigente e neste 

Edital. 

 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 



 

 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 

6.0 – DAS CONDIÇÕES: 

 6.1. A empresa contratada deverá disponibilizar atendimento presencial diário, de segunda-feira a 

sexta-feira, durante todos os dias úteis da semana, em local indicado pela Administração Pública do 

Município de Bom Jardim de Goiás/GO, cumprindo integralmente a jornada estabelecida pelo órgão 

solicitante. 

6.1.1.O não comparecimento ou a ausência injustificada no atendimento presencial poderá ser 

considerado descumprimento contratual, sujeitando a contratada às penalidades previstas neste edital 

e na legislação vigente. 

 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 11 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
JANDERSON GONÇALVES CASTILHO  

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Assessoria e Consultoria Técnica em 
gestão de Recursos Humanos, visando orientar e apoiar o Departamento de RH nas rotinas 
administrativas de gestão de pessoal, aplicação da legislação vigente, análise de folha de 
pagamento, elaboração de atos administrativos e adequação às novas normas tributárias e 
administrativas em cumprimento às novas prerrogativas do e-Social, para atender as necessidades 
do município de Bom Jardim de Goiás-GO. 
 
PROPOSTA: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica em gestão 
de Recursos Humanos, visando orientar e apoiar o 
Departamento de RH nas rotinas administrativas de 
gestão de pessoal, aplicação da legislação vigente, 
análise de folha de pagamento, elaboração de atos 
administrativos e adequação às novas normas tributárias 
e administrativas em cumprimento às novas prerrogativas 
do e-Social, para atender as necessidades do município 
de Bom Jardim de Goiás-GO 

SR 
08 

meses 
  

 TOTAL GERAL:     

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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Fundamentaçào: Artigo 75. Inciso II. Lei i4.13.1,/1021

I. DOOBJETO
Solicitação para a ('ontrataçào de empresa especializada para prestação de serviços dc

assessoria e consultoria lecnica em gestão de Rccursos Ilumanos. visando orientar c apoiar

o DepaÍamento de R[{ nas rotinas administralivas de gestão de pessoal. aplicação da

legislaçào vigente. analise de folha de pagamento. elaboraçào de atos administrativos e

adequação as novas nomras tributarias e adrlinistrativas em cunrprimento as no\as

prerrogativas do e-Social. para atender as necessidades do município de Bom Jardim dc

Goiás-GO.

2. DA,]LISI'IFTCATI!'r\

2.1.A presente contrataçào iustiÍica-se pela necessidade de apoio tecnico especializado ao

Departamenlo de Pessoal do Municipio de Bom Jardim de Goiás" especialmente no que se

refere à coreta paramc'trizaçào. acompanhamento e contêrência da lblha de pagamento dos

sen'idores eÍctivos c comissionados. bem como ao cumprimento das nornras e exigências

cstabelecidas pelos órgàos tle controle.

2.2.A gestão de pessoal cnvolve rotinas adnr inistrativas complexas, que demandam

conhecimenlo técnico específico para garantir a correla aplicação da legislação trabalhista.

previdenciária e adnrinistrativa. bern como o adequado envio de informações aos sistemas

oficiais do govemo. L'm especial ao e-Social da [leceita lederal e às exigências nonnativas

do Tribunal do Contas dos Municipios do listado de Goiás (TCM-GO).

l.3.Dessa fornta. a contratação de serviços tecnicos especializados visa assegurar maior

cflciência. segurança e conformidiide nos procedimentos relacionados à lolha de pagamento.

admisstles" exoneraçircs. lérias. controle de pessoal e demais rotinas do Departanento de

Pessoal. evitando inconsistências. Íàlhas no envio de informações e possíveis penalidades

por partc dos tirgãos liscalizadores.

NEN
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2.4.41ém disso. o aconrpanhamento prcsencial e contínuo permitirá o nronitoramento diáricr

das atividades. a oricrrtação técnica da equipe municipal e a capacilação dos servidores

responsáveis pelas rotinas administrativas. contribuindo para o aperlàiçoamento dos

processos internos. a .orreta aplicaçâo da legislação \ igenle e a melhoria da gcstâo pública

municipal.

1.5.A contrataçào tamhém possihilitârá a reestruturação das rotinas clo Depafiamenlo de

I)cssoal e a atualizaçào dos atos normatiros relacionados à gestão de pessoal- garantindo

nraior organização administrativa. transparência e conformidade com as determinações dos

tirgãos de controle.

.1. DO QtiAN't'ITATM E ESPECIFICTAÇOES

ilírú5uscmçÃô-
-TauANrID.{DE0l l('unlralaçào tle empresa espccializada para prestaçâo de

I

scrviços dc irsscssoria c consultoria tcicnica em gestào de

Rccursos Ilumanos- r isando orientar e aptliar o

1 
Dcpernamento de RH nas rotinas âdministrâtivas de gestão

<Je pessoal. aplicação da legislação vigente. ar.ralise de

adequação as novas normas tributarias e administrativas

enr cumprirnento as novas prcrrogativas do e-Social, para

atcnder as rrccessiJaJes do nrunicipio de Bom Jardim de

Goiás-GO.

hrlha de pagumcrrto- eluboruçào de atos administrativos e

.1. sticRETA|{IA RtiQt tslTANTtl

4.1.4 presenle requisiçào c1 Íêita pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Bom Jardim dc Goiás.

5. ('RITF]RIO DE,IT'LG.ÀMENTO E ENTRT,GA DO oI}JE'I'O

5.1.O critério de julgamento a scr adotado será o de menor preÇo. desde clue a proposta

R

rescntada atenda intcgralmentc às especiticaÇões técnicas. exigelncias operacionais c

Preúeitun Muni&al de Born Jardim de GoLx - Praça José Benjamim s/n Centro
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condições estabelecidas neste'lermo de Ref'erência. garantindo a adequada cxecução dos

serviços contratados. crn coni'ornridade com a [-ei n" 14.1 i3/2021 .

5.2.A execução do obiclo deverá ocorrer dc fbrn.ra presencial, nas dependências da Prel'eitura

Municipal de BomJardim de Goiás ou em local indicado pela Administração. durante os 5

(cinco) dias Írteis da senrana. de segunda-feira a sexta-feira. com carga horária de 08 (oito1

horas diárias. r,isando garantir o acompanhamento contínuo das rotinas do Depa(amento de

Pcssoal.

5.3.A prcstação dos serviços deverá conternplar o acompanhamento diário das atividades

relacionadas à folha de pasamento. assessoramento técnico. contbrência de inÍbrmações.

orientaçâo à equipe responsável e demais atividades previstas no objeto da contratação.

assegurando o pleno atcndimento às exigências legais e normativas dos órgãos de controle.

6. GESTAO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

6.1.O contrato deverá ser executado ilelmente pelas partes. de acordo com as cláusulas

avençaclas e as llornlas da Lci n' 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.Em caso de impeclimento" ordcnr de paralisação ou suspensão do contrato. o cronogral.na

de execução será prorrotado automaticamcnte pelo tenrpo correspondente. anotadas tais

c lÍcunstilnclas

6.3.4s comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devenr ser rcalizadas por

escrito sempre que o àto exigir tal fbrmalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da enrpresa para adoção rlc

providências que devanr ser cumpridas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumcnto equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o represenlante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano dc liscalização. que conterá inlbmraçõos acerca das obrigações contratuais" dos

RE

os de fiscalizaç:io. das estrategias para execução do objeto. do plano complementar

PreÍeit:n Municipal de Ekrrn êrdim de Goiás - prdça José Benjamim s/n Centro
,.62í§É§0, Td@E @çofitato (fr) 3657-1390 - https://wwwbomjardim.gogcv.brl
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de execução da contratada. quando hour er. do método de alerição dos resultados e das

sanções aplicávc'is, dentrc outros.

6.6.Caso ocômam descunrprimento das obrigações contratuais. o fiscal do contrato atrrará

tempestivamentc na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome

irs providcrncias cabír.eis. quando ultrapassar a sua competência.

6.7.O gestor do contrato tomará providências para a lormaiização dc processo administrativo

de rcsponsabilizaçào para lins de aplicaçâo dc sanções, a ser conduzido pc'la con.rissào de

que trata o art. 158 da Lei n" l4.l3i.do202l.oupeloagenteoupelosetorcomcompetência

para tal. conlbnne o caso.

6.8.O llscal do contrato conrunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o térnrino do

oontrato sob sua responsabilidade. com vislas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual.

7. ('IU]'ERIOS DE PA(;AMENTO

7.1.O pagamcr.rto pelos serviços ef'etivamente prestados será realizado de tbmra mensal. após

a comprovação da regular execução do objeto contratado. mediante apresentação da

respecliva nota fiscal/fatura. devidamente atestada pelo fiscal do contrato ou servidor

tle.ignadt ' 
pe la Administraçàtr.

7.2.O paganrento eslará condicionado à veriíicaçào da conformidade dos serviços com as

cspecificações técnicas estabclecidas no termo de reÍ-erência e às condições contratuais

pactuadas, bem como à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da

contratada, quando exigivel.

7.i.Os valorcs devidos serào pagos no prazo estabelecido no instrumento contralual. contado

a partir do recebinrento e ateslo da nota llscal. observadas as norrnas de execução

orçanrentária e linanceira \ igentes no âmhito da Administração Pública Municipal.

RE

Prefieitura Municipal de Bom Jardím de Gokls - Pràça José Benjamim s/n Cenúo
CEP 76245{00, TeleÍore de contato (64) 365/-1390 -' rdi
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7-4.Eventuais penalidades. glosas ou descontos poderão ser aplicados em caso de inexecução

parcial. falhas na prestaÇão do serviço ou descumprimento das obrigações contratuais.

conÍbrme previslo no conLrato e na legislação aplicável.

8. CONDIÇOES DE HABILITAÇAO E CONTRATAÇAO

HABILITAÇÃO JTJRÍDICA

8.l.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede - Em se tratando de microempreendedor

individual - Mlil: CertiÍlcado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja

aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

\.1 .1.! :,\ l)r,: r;:;:ti :.tilii,i ff l;r;,:,! i). :,r i i .i,l

8.2.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo. estâtuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na

.Iunta Comercial da respecliva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores:

8.3.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estaluto social em vigor, com a ata da assembleia

quc o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas .iurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n"

5.76,1, de 1971:

8.,1.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em luncionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterâções ou da

consolidação respectiva.

It.s. RE(;ULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

8.5.1.4 inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa.Iurídica (CNPJ):

I

Prefeitur:a Municipal de Bom Jardim de Coiôs - Praça Josá Sênjamim ín Cenfo
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8.5.2.lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver. relativo ao

donricílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o ob.ieto

contratr-ral:

8.2..3.A regularidade pcrante a Fazenda l'ederal. estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante. ou outra cquivalentc'. na forma da lei;

8.2.4.4 regularidade relativa à Seguridade Social c ao FGI'S, que demonstre cumprimento

dos encargos sociais instituídos por leil

8.2.5.4 regularidade pcrante a.lLrstiça do l'rabalho

8.2.(r.O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Fedcral

8.2.7.Autorizaçào de órgão compctente vinculado ao fornecimento quando houver.

8.2.8.4s Microempresas ou l-r.npresas de Pequeno Porte deverão anexar:

a) Declaração de que está enquadrada na condiçào de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Pofle. não sc incluindo nas situações de que trata o artigo 3o. parágral'o 4'" da Lei

Conrplementar Federal no 12312006 e suas alterações

b) Ccrtidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os beneficios

da l.ei Complementar F-ederal rf' 12312006 e suas alterações. emitida em ató no máximo 6

(seis) meses antes da data prcr, ista para a abertura da Licitaçâo.

c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista. será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis. pronogável por igual período a critério da

Administração. para a regularização da docunrentação na forma do art. 43. §1'da LC

113/2006. A Íalta de rcgularizaçào dos documentos no prazo implicará na decadêr.rcia do

direito à contratação. passivel de aplicaçâo das sanções previstas no §5'do art. 90. da Lei

1-1. I 33/21 :

Qualifi cação Econômico-Financeira

Cerlitlão negaliva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante. caso se trate de pessoa Íisica. desde quc admitida a sua participação na licitação.

catÍÁo ua,ãa:s nE

iedadc sinr

Prefieitura Municipal de Born Jardim de C:oir. PrêÇa José Benjamim s/n Centro
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9. MOrX) E CONDr('a)ES PARA EXECTUÇÃO DO OBJETO

9.1.A execução do objeto deverá ocorrer de forma presencial. nas dependências do

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás/GO.

garantindo acornpanhamcnto direto e contínuo das rotinas administrativas relacionadas à

gestâo de pessoal.

9.2.4 empresa ou proÍissional contratado deverá disponibilizar prollssional qualilicado para

atuar presencialmente no Depafiamenlo de Recursos Hurnanos, durante 05 (cinco) dias úteis

por semana. de segunda-Í'eira a sexta-fbira, com carga horária minima de 08 (oito) horas

diárias. cn.r horário de erpediente da Adnrinistração Pública Municipal. a Í'im de assegurar o

acompanhamento integral das atividades relacionadas ao objeto da contrataçâo.

9.3.O acompanhanrcnto presencial tem por tlnalidade possibilitar o monitoramento diário

das rotinas do Departamcnto de Pessoal. incluindo análise. conl-erência c parametrização da

tblha de pagamento. controle de admissôes. exonerações. Íérias e demais movimentações

Iirncionais dos servidores municipais. garantindo a correta aplicação da Iegislação vigente.

9.4.O proÍissional rcsponsável lambclm deverá prcstaÍ assessoria técnica direla aos

serYidores do setor. olientando qr-lanto à coreta execuçâo das rotinas administrativas.

elaboraçào de atos de pcssoal. organização documental, envio de inÍ'ornrações aos sisternas

oficiais e cumprimento das exigências legais estabeiecidas pelos órgãos de controle.

9.5.A cxecuçào presencial tambénr se iustifica pela necessidade de acesso direto às

ir.rf,orntações. documenlos administrativos e sistenras intemos da PrcÍ'eitura, permitinclo

maior agilidade na identilicação e corrcçào de inconsistôncias. bem como rnaior eficiência

na realizaçào das atividades relacionadas ao Departamento de Pessoal.

9.6.Âlern das atividades presenciais. o contratado deverá prestar supofte tecnico e

acompanhamento contínuo das rotinas do setor. auxiliando na correta alimentação e envio

de dados aos sistenras govemamentais- especialnrente no que se reÍêre às obrigaçôes

vinculadas ao e-Social. Rcceita Federal e às normativas do I'ribunal de Contas dos

§ctt

do Estaclo de Cioiás (TCM.GO)

Celtidão negatir.'a dc 1alência erpcdida pelo distribuidor da sede do lirrnecedor.

PrefieiüJÍa Municipal de Bom Jardim de Go{* - Prêça Jose Benjamim s/n Centro
TdêÍorp
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9.8.O contratado deverá cumprir integralnrente as atividades previstas neste Temro de

Ret'erência. mantendo postura profissional. sigilo das informações administrativas e

observância às normas internas da Administração Pública Municipal durante todo o período

de execuçâo dos serviços.

10. coNTRoLE E FTSCTALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 .O acon.rpanlramento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conlonnidade das entregas realizadas. de Í'orma a asseguraÍ o perÍêito cumprimento do

a.juste. devendo ser erercidos por unl ou mais representantes da contratante" especialmente

tlcsignados. na forma dos arligos I I 7 e incisos da I-ei I 4.1 33/2 I .

10.2.A veriÍicação da adequação do lbrnecimento deverá ser realizada com base nos critórios

previstos neste Ternlo de Rctêrência.

10.3.O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçâo do contrato. determinando o que fbr necessário para a regularização das Íàltas ou

dos defeitos observados. conlbrme § 1'do art. 117 da Lei 14.13312021.

10.4.A conÍ'ormidade do nraterial a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que conteúa a relação detalhada destes, de acordo conr o

estabelecido nesle l-emro dc Relêrência e na proposta. informando as respectivas

quantidadcs e especificações técnicas, tais como: marca. qualidade e Íbrma dc uso.

10.5.A (lontratada deverá manter preposto aceito pela Contratante. com poderes para

solucionar demandas oriundas da execução do contralo. nôs tcrrnos do art. I 1 8 da Lei I 4. I 3 3.

R

inar enr rescisào contratual. cont'omre disposto nos artigos 1-i5 c 156

Pr*ihJrd Municipal de lbm Jardim de C:olás - Praça José Benjamim s/n Cenüo
de contato (6a) 3657-'1390 - https//wvíw.bomjardim.go.ga\t.br/cEP 76245-000,

9.7.Durante a execuçào do contrato. o profissional deverá ainda realizar orientaçôes técnicas.

treinamentos e capacitação da ecluipe do Departamento dc Recursos Humanos. visando

aprimorar os procedinren«)s intemos, padronizar rotinas administrativas e garantir maior

cticiência s segurança na gestão de pessoal do Município.

10.6.O dcscumprimento total ou parcial das dernais obrigaçôes e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensc'jarh a aplicação de sanções administrativas na legislação



c

,) BOM JARDIil
DE GOIAS

I1. DO PRAZO I)E VICENCIA

I I .1.4 vigência do contrato rlecorrente desta contratação será de 8 (oito) mcses. contados a

paftir da data de sua assinatura. podendo ser prorrogada. por iguais c sucessivos periodos"

desde que lraja interesse da Administração Pública. seja comprovada a vantajosidade da

prorrogaçào e estejam atendidas as condições previstas na legislação vigente. em especial na

I-ei n' 14.133/1021.

12. VALOR ESTTMADO DA CONTRATaÇÀO:

i2.l.Os valores estirnados dcverão ser estipulados levando em consideração os preços

praticados no mercado- c será elaborada a estimatila pelo departamento de compras.

I3. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1.0 pagamento. decorrentc da entrega do(s) produto(s) objeto destc processo. será

cÍêtuado mcdiantc crcdito ern conta correntc. conl'orme cronograma da secretaria de

linanças/flazenda. contados do recebimento deÍlnitivo do objeto. após a apresentação da

respectiva doculnentação t'isca[. devidamente atestada pelo setor con]petente.

l3.2.Para fins de liquidaçâo. o sctor competente deverá verificar se a nota t'iscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

cssenciais do documento. tais como:

13.3 Liquidação

a) o prazo de r,alidade:

b) a data da emissão:

c) os rlados do contrato e do órgão contratantel

d) o pcríodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar: e

l) eventual destaque do valor de rctenções tributárias cabíveis

L

ll.-l.Havendo erro na apresentação da nota fiscal or-r instrumento de cobrança equi\,alcnte-

1stância ciue impeça a liquidação da despesa. esta llcará sobrestada a1é que o

da l-ci n" 14. I -13/2 I .

Preúeihrra Municipal deBom Jardim de Cloiõ - Prâça Jose Benjamim s/n C,enfo
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contralado providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularizaçâo da situaçâo. sem ônus ao conúatante:

13.5.A nota llscal ou instfllncnto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade liscal.

I 3.6.Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiflcação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo

ou- no nlesmo prazo. aprç'sente sua delesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

períoclo. a crilério do contratante.

li.7.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante

dever'á comunicar aos órgãos resporrsáveis pela iiscalização da regularida<le fiscal quanto á

inadimplôncia do oontratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍ'etuado"

para quc sejam acionados os ureios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

l3.S.Persistindo a irregulalidade. o contratantc deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adnrinistrativo correspondente. assegurada ao

contratado a anipla deÍesa.

l3.9.Havendo a e1-etiva cxecuçào do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente

até que sc decida pela rescisão do conlrâto, caso o contratado nâo regularize sua siluaçào.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão dos recursos e dotação

orçamen1ária âpresentada pelo Setor dc Contabilidade/Secretaria M. da Fazenda. para cada

órgão solicitante.

15. DO REAJUSTE

l5.l.Os preços são llxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentaçào das propostas.

G.§rÀo r$/rorB nEN

\ICIPAT

âeftitura Municipal dê Ebm Jardim de Goias - Praça José Benjamim s/n Centro
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l5.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e nlediante solicitação da contratada. os preços

contrâtados poderão soÍi'cr rea.iuste após tr interegno de um ano, aplicando-se o indice

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ooorrôncia da

anualidade.

I 5.3.Administraçào deverir atentar para que o índice utilizado seja o indicador rnais próxirno

da eÍ'ctiva ."'ariação dos prcços dos bens a serem fornecidos. valendo-se. pois. em regra. da

adoção dc índices setoriais ou especíÍicos.

l5.4.Nos reajustes subsequenles ao primeiro" o inleregno mínimo de um ano será conlado

a panir dos eÍêitos financr:iros do último reajuste.

l5.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRA'I AN'I'E

pagará à CON'fRA fADA a impoÍância calculada pela última variação conhecida.

liquidando a diÍêrença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

COI..!TRA1'ADA obrigada a apresentar nremória de cálculo reÍbrente ao reajustamcnto dc

preços do valor remanesqente. sempre que este ocorrer.

16.1 .l.,r'entuais alterações contraluais reger-se-ào pela discip

DE GOIAS

lina dos arts. 124 e scguintes da

l5.6.Nas altriçõcs Íinais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o dellnitivo

15.7.('aso o índice estabelccido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer Í'onna

não possa mais ser utilizaclo. será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

l5.8.Na ausôncia de prelisão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice

olicial. para reaiustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

t6. DAS At,T[lLAÇOEs

I-ei n" l.1.lli. dc 2021

16.2.O contratado é obrigado a aceitar. nas mesnras condições contratuais. os acréscimos ou

tue sc fizcrem necessários, atc o limite de 25% lvinte e cinco por ccnto) do valor

I



inicial atr"ralizado do contrato

l6.l.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a cclcbraçào de termo aditivo. na lorma do art. 136 da Lei n' 14.13 3. de

2021.

17. DO FORO

l7.1.Fica eleito o t'oro da ('omarca de Aragarças-Estado de Goiás. com renúncia expressa

de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda do

presente contrato, desde quc não resolvidas na esÍ-era administrativa.

Bon.r Jardim de Goiás - GO. 06 de nrarço de 202(;
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